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Atos Legislativos

Parecer das Comissões
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto nº 6.381, de 27 de dezembro de 2021
AUTOR: Governo do Estado do Tocantins
ASSUNTO: Prorroga o prazo previsto no caput do art. 1º do 
Decreto 6.072, de 21 de março de 2020, alterado pelos Decretos 
6.156, de 18 de setembro, e 6.202, de 22 de dezembro de 2020, 
que dispõe sobre a declaração do Estado de Calamidade Pública 
em todo o território do Estado do Tocantins.
RELATOR: Deputado ELENIL DA PENHA

Por meio de Mensagem nº 79/2021, O Chefe do Poder Exe-
cutivo do Estado do Tocantins submete à apreciação deste Poder 
Legislativo solicita desta Assembleia Legislativa a prorrogação 
da vigência do Decreto Legislativo nº 176, de 24 de março de 
2020, no período de 28 de dezembro de 2021 à 30 de junho de 
2022, que declara Estado de Calamidade Pública em todo ter-
ritório do Estado do Tocantins, para os fins do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.

Na justificativa o autor afirmar que a providência, perfei-
ta no sobredito ato, se deu com amparo no Parecer Técnico 
065/2021CEPDEC, de 20 de dezembro de 2021, emitido pela 
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, vinculada 
ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins – CBM-
TO, bem assim no Parecer Técnico – 65/2021/SES/SVS, de 23 
de dezembro de 2021, da Secretaria da Saúde, tendo em vista 
que o cenário pandêmico, não tendo sido superado, ainda revela 
seus efeitos, desafiando a Administração Pública quanto a so-
luções imediatas, sem que se olvidem a eficácia  e a eficiência, 
diante de áreas como, por exemplo, as de saúde, segurança pú-
blica, educação e economia.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo do autor, com a prorrogação, é garantir ao Estado as condi-
ções excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em síntese 
consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-

titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 176, de 24 de março 2020, no período de 
28 de dezembro de 2021 à 30 de junho de 2022, que reconhece, 
para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, que declara Estado de Calamidade Pública em todo ter-
ritório do Estado do Tocantins, na forma de Projeto de Decreto 
Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 25 de janeiro de 2022.

 Deputado ELENIL DA PENHA
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO     
Nº 127/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 176, de 24 de março de 2020, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, que dispõe sobre a declaração do 
Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado 
do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º É prorrogado, até 30 de junho de 2022, o prazo do 
Decreto Legislativo n° 176, de 24 de março de 2020, que reco-
nhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, que declara Estado de Calamidade Pública 
em todo território do Estado do Tocantins, notadamente para as 
dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei 
3.742, de 22 de dezembro de 2020, e da limitação de empenho 
de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de dezembro de 2021.

Sala das Comissões, 25 de janeiro de 2022.

Deputado ELENIL DA PENHA
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 309, de 30 de junho de 
2021.
AUTOR: Prefeito do Município de Augustinópolis
ASSUNTO: Solicita prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Muni-
cípio de Augustinópolis
RELATOR: Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO

Por meio do Ofício nº 217/2021, o Prefeito do Município de 
Augustinópolis solicita desta Assembleia Legislativa uma nova 
prorrogação da vigência do Decreto Legislativo nº 181, de 29 
de abril de 2020, até 31 de dezembro de 2021, que reconhece o 
Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.

Na justificativa o Prefeito informa que a decisão foi adotada 
após a expedição de decreto, pelo Governo do Estado do Tocan-
tins, que prorroga a situação de calamidade até 27 de dezembro 
do corrente ano em todo o território do Estado do Tocantins, e 
pelas medidas adotadas e esforços de reprogramação financeiras 
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já empreendidos pelo município para ajustar as contas, em virtu-
de de se manter a prestação de serviços públicos, sobretudo para 
enfrentamento da grave situação de saúde pública.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo do Prefeito, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Após análise detida dos autos, verifica-se o gestor municipal, 
antes deste relator oferecer seu voto, apresentou Plano de Con-
tingenciamento para o Enfrentamento da Crise do Coronavírus 
(Covid-19) 2021, o Plano de Operacionalização da Vacinação 
contra a Covid-19 e o Relatório Situacional da Covid-19 assina-
do pelo Secretário Municipal de Saúde. E errata do Decreto nº 
309/2021 alterando redação do art. 5º e o Decreto nº 29, 4 de ja-
neiro de 2021, que dispõe sobre a prorrogação do Estado de Ca-
lamidade Pública de 4 de janeiro a 30 de junho do corrente ano.

Diante do cenário de pandemia mundial ocasionada pela in-
fecção humana pelo coronavírus (Covid-19), faz-se necessária 
a adoção de medidas urgentes e excepcionais. Sabendo que tais 
medidas inevitavelmente afetarão a economia local, podendo 
ocasionar queda significativa de receita e elevação de despesas, 
com consequente diminuição da capacidade de atingimento das 
metas fiscais estabelecidas em conjuntura diversa.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 181 de 29 de abril de 2020, que reconhe-
ce, para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade no Município de 
Augustinópolis, no período de 4 de janeiro até 31 de dezembro 
de 2021, na forma de Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2021.

 Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO     
Nº 128/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 181, de 29 de abril de 2020, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Augustinópolis.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021, o pra-
zo do Decreto nº 181, de 29 de abril de 2020, que reconhece, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 
Augustinópolis, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias de 2021, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 4 de janeiro de 2021.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2021.

Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 114, de 19 de julho de 
2021
AUTOR: Prefeito do Município de Cachoeirinha/TO
ASSUNTO: Solicita prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Muni-
cípio de Cachoeirinha
RELATOR: Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO 

Por meio do Ofício nº 109/2021, o Prefeito do Município 
de Cachoeirinha/TO solicita desta Assembleia Legislativa uma 
nova prorrogação da vigência do Decreto Legislativo nº 181, de 
29 de abril de 2020, até 31 de dezembro de 2021, que reconhece 
o Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.

Na justificativa o Prefeito informa que a decisão foi adotada 
após a expedição de decreto, pelo Governo do Estado do Tocan-
tins, que prorroga a situação de calamidade até 27 de dezembro 
do corrente ano em todo o território do Estado do Tocantins, e 
pelas medidas adotadas e esforços de reprogramação financeiras 
já empreendidos pelo município para ajustar as contas, em virtu-
de de se manter a prestação de serviços públicos, sobretudo para 
enfrentamento da grave situação de saúde pública.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo do Prefeito, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1.suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2.suspensão do prazo para a recondução da dívida consoli-
dada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3.dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Após análise detida dos autos, verifica-se o gestor municipal, 
antes deste relator oferecer seu voto, apresentou Plano de Con-
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tingenciamento para o Enfrentamento da Crise do Coronavírus 
(Covid-19) 2021, o Plano de Operacionalização da Vacinação 
contra a Covid-19 e o Relatório Situacional da Covid-19 assina-
do pelo Secretário Municipal de Saúde. E errata do Decreto nº 
309/2021 alterando redação do art. 5º e o Decreto nº 29, 4 de ja-
neiro de 2021, que Dispõe sobre a prorrogação do estado de ca-
lamidade pública de 4 de janeiro a 30 de junho do corrente ano.

Diante do cenário de pandemia mundial ocasionada pela in-
fecção humana pelo coronavírus (Covid-19), faz-se necessária 
a adoção de medidas urgentes e excepcionais. Sabendo que tais 
medidas inevitavelmente afetarão a economia local, podendo 
ocasionar queda significativa de receita e elevação de despesas, 
com consequente diminuição da capacidade de atingimento das 
metas fiscais estabelecidas em conjuntura diversa.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 181 de 29 de abril de 2020, que reco-
nhece, para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade no Muni-
cípio de Cachoeirinha/TO, no período de 15 de março até 31 de 
dezembro de 2021, na forma de Projeto de Decreto Legislativo 
em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2021.

Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO    
Nº 129/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 289, de 13 de julho de 2021, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Cachoeirinha/TO

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021, o pra-
zo do Decreto nº 181, de 29 de abril de 2020, que reconhece, a 
ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Município de 
Cachoeirinha/TO, notadamente para as dispensas do atingimen-
to dos resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias de 2021, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de março de 2021.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2021.

Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 55/2021, de 30 de junho 
de 2021
AUTOR: Prefeito do Município de Carrasco Bonito
ASSUNTO: Solicita prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Municí-
pio de Carrasco Bonito.
RELATORA: Deputada CLAUDIA LELIS

Por meio do Ofício nº 117/2021, o Prefeito do Município de 
Carrasco Bonito solicita desta Assembleia Legislativa uma nova 
prorrogação da vigência do Decreto Legislativo nº 266, de 15 de 
dezembro de 2020, no período de 1º de julho até 31 de dezembro 
de 2021, que reconhece o Estado de Calamidade Pública para os 
fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Na justificativa o Prefeito solicitou a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, no anseio da continuidade do enfrenta-
mento da Covid-19 no Município de Carrasco Bonito, a pror-
rogação do Decreto Legislativo.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo da Prefeita, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Após análise detida dos autos, verifica-se que o gestor mu-
nicipal apresentou Plano de Contingenciamento para o Enfren-
tamento da Crise do Coronavírus (Covid-19) 2021, o Plano de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 e o Relatório 
Situacional da Covid-19 assinado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, bem como as ações adotadas para minimizar o impacto 
da pandemia.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 266 de 15 de dezembro de 2020, no pe-
ríodo de 1º de julho até 31 de dezembro de 2021, que reconhe-
ce, para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no 
Município de Carrasco Bonito, na forma de Projeto de Decreto 
Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2021.

  Deputada CLAUDIA LELIS
Relatora

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO    
Nº 130/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 266, de 15 de dezembro de 
2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado 
de Calamidade Pública no Município de Carrasco Bonito.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:
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Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021, o prazo 
do Decreto Legislativo nº 266, de 15 de dezembro de 2020, que 
reconhece, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no 
Município de Carrasco Bonito, notadamente para as dispensas 
do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias de 2021, e da limitação de empenho de que 
trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 
2021.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2021.

Deputada CLAUDIA LELIS
Relatora

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 005, de 23 de março de 
2020.
AUTOR: Prefeito do Município de Nazaré
ASSUNTO: Solicita a prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Muni-
cípio de Nazaré.
RELATOR: Deputado RICARDO AYRES

Por meio do Ofício nº 41/2020, a Prefeita do Município de 
Nazaré solicita desta Assembleia Legislativa a prorrogação da 
vigência do Decreto Legislativo nº 188 de 29 de abril de 2020, 
até 31 de dezembro de 2020, que reconhece o Estado de Cala-
midade Pública para os fins do artigo 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF.

Na justificativa a Prefeita informa que no município de Na-
zaré/TO já teve confirmado (por teste rápido) um total de 185 ca-
sos e 4 óbitos provocados pela pandemia, no dia 24 de setembro 
de 2020, tornou-se ainda mais necessário a adoção pelo Poder 
Público de medidas fundamentais e imprescindíveis para que 
contratações públicas e a gestão organizacional das suas ativida-
des sejam condizentes com a situação calamitosa e emergencial 
instaurada.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo da Prefeita, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 188, de 29 de abril de 2020, até 31 de 
dezembro de 2020, que reconhece, para fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
Estado de Calamidade Pública no Município de NAZARÉ, na 
forma de Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2021.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO     
Nº 131/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 188, de 29 de abril de 2020, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Nazaré.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020, o prazo 
do Decreto Legislativo nº 188, de 29 de abril de 2020, que reco-
nhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública 
no Município de Nazaré.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 11 de setembro 
de 2020.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2021.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 1862, de 22 de março 
de 2020
AUTOR: Prefeita do Município de Palmas
ASSUNTO: Solicita prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Muni-
cípio de Palmas.
RELATOR: Deputado RICARDO AYRES

Por meio do Ofício nº 2133/2021, a Prefeita do Município de 
Palmas solicita desta Assembleia Legislativa uma nova prorro-
gação da vigência do Decreto Legislativo nº 177, de 6 de abril de 
2020, pelos próximos 180 dias, que reconhece o Estado de Ca-
lamidade Pública para os fins do artigo 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF.

Na justificativa a Prefeita informa que a vigência do referi-
do Decreto que reconheceu o Estado de Calamidade Pública no 
município de Palmas, se esgota no próximo dia 31 de dezembro 
de 2021, e considerando que a pandemia ainda não foi supera-
da com uma nova cepa denominada Ômicron, requer uma nova 
prorrogação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Informa que o Governo Municipal está tomando as medidas 
necessárias para a mitigação e controle dos efeitos da Covid-19.
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Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo da Prefeita, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Após análise detida dos autos, verifica-se a gestora muni-
cipal apresentou Plano de Contingenciamento para o Enfrenta-
mento da Crise do Coronavírus (Covid-19) 2022, o Plano de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 e o Relatório 
Situacional da Covid-19 assinado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, bem como as ações adotadas para minimizar o impacto 
da pandemia.

Diante do cenário de pandemia mundial ocasionada pela in-
fecção humana pelo coronavírus (Covid-19), faz-se necessária 
a adoção de medidas urgentes e excepcionais. Sabendo que tais 
medidas inevitavelmente afetarão a economia local, podendo 
ocasionar queda significativa de receita e elevação de despesas, 
com consequente diminuição da capacidade de atingimento das 
metas fiscais estabelecidas em conjuntura diversa.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 177 de 6 de abril de 2020, até 29 de junho 
de 2022, que reconhece, para fins do art. 65 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de 
Calamidade no Município de Palmas, na forma de Projeto de 
Decreto Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 25 de janeiro de 2022.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 132/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 177, de 06 de abril de 2020, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Palmas.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 29 de junho de 2022, o prazo do 
Decreto Legislativo nº 177, de 06 de abril de 2020, que reconhe-
ce, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Município 
de Palmas, notadamente para as dispensas do atingimento dos 
resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de 2022, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Sala das Comissões, 25 de janeiro de 2022.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 026/2020.
AUTOR: Prefeito do Município de Pindorama do Tocantins
ASSUNTO: Solicita a prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Municí-
pio de Pindorama do Tocantins
RELATOR: Deputado RICARDO AYRES

Por meio do Ofício nº 115/2020, o Prefeito do Município de 
Pindorama do Tocantins solicita desta Assembleia Legislativa 
a prorrogação da vigência do Decreto Legislativo nº 206 de 29 
de abril de 2020, até 31 de dezembro de 2020, que reconhece o 
Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.

Na justificativa o Prefeito solicitou a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, no anseio da continuidade do enfrenta-
mento da Covid-19 no Município de Pindorama do Tocantins, a 
prorrogação do Decreto Legislativo.

Compete a esta Comissão, reunida conjuntamente, analisar 
nos aspectos da constitucionalidade e legalidade e se manifestar 
quanto aos aspectos orçamentário, financeiro e tributário con-
forme o disposto art. 46, I, “a” e II do Regimento Interno, desta 
Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo do Prefeito, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, e em conformidade as normas financeiras, 
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VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do Decreto Legislati-
vo nº 206, de 29 de abril de 2020, até 31 de dezembro de 2020, 
que reconhece, para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade no 
Município de Pindorama do Tocantins, na forma de Projeto de 
Decreto Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2021.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO    
Nº 133/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 206, de 29 de abril de 2020, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Pindorama do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020, o prazo 
do Decreto Legislativo nº 206, de 29 de abril de 2020, que reco-
nhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública 
no Município de Pindorama do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 11 de setembro 
de 2020.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2021.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 0118, de 30 de junho 
de 2021
AUTOR: Prefeito do Município de Sampaio
ASSUNTO: Solicita prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Muni-
cípio de Sampaio
RELATOR: Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO

Por meio do Ofício nº 073/2021, o Prefeito do Município de 
Sampaio solicita desta Assembleia Legislativa uma nova pror-
rogação da vigência do Decreto Legislativo nº 181, de 29 de 
abril de 2020, até 31 de dezembro de 2021, que reconhece o 
Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.

Na justificativa o Prefeito informa que a decisão foi adotada 
após a expedição de decreto, pelo Governo do Estado do Tocan-
tins, que prorroga a situação de calamidade até 27 de dezembro 
do corrente ano em todo o território do Estado do Tocantins, e 
pelas medidas adotadas e esforços de reprogramação financeiras 
já empreendidos pelo município para ajustar as contas, em virtu-
de de se manter a prestação de serviços públicos, sobretudo para 
enfrentamento da grave situação de saúde pública.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo do Prefeito, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Após análise detida dos autos, verifica-se o gestor municipal, 
antes deste relator oferecer seu voto, apresentou Plano de Con-
tingenciamento para o Enfrentamento da Crise do Coronavírus 
(Covid-19) 2021, o Plano de Operacionalização da Vacinação 
contra a Covid-19 e o Relatório Situacional da Covid-19 assina-
do pelo Secretário Municipal de Saúde. E errata do Decreto nº 
309/2021 alterando redação do art. 5º e o Decreto nº 29, 4 de ja-
neiro de 2021, que dispõe sobre a prorrogação do Estado de Ca-
lamidade Pública de 4 de janeiro a 30 de junho do corrente ano.

Diante do cenário de pandemia mundial ocasionada pela in-
fecção humana pelo coronavírus (Covid-19), faz-se necessária 
a adoção de medidas urgentes e excepcionais. Sabendo que tais 
medidas inevitavelmente afetarão a economia local, podendo 
ocasionar queda significativa de receita e elevação de despesas, 
com consequente diminuição da capacidade de atingimento das 
metas fiscais estabelecidas em conjuntura diversa.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 207 de 29 de abril de 2020, que reco-
nhece, para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade no Muni-
cípio de Sampaio, no período de 15 de maio até 31 de dezembro 
de 2021, na forma de Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2021.

Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO    
Nº 134/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 207, de 29 de abril de 2020, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Sampaio.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021, o pra-
zo do Decreto nº 207, de 29 de abril de 2020, que reconhece, a 
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ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Município de 
Sampaio, notadamente para as dispensas do atingimento dos re-
sultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2021, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de maio de 
2021.

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2021.

Deputado PROFESSOR JÚNIOR GEO
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 027/2021, de 1º de julho 
de 2021
AUTOR: Prefeito do Município de Santa Terezinha do To-
cantins
ASSUNTO: Solicita prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Municí-
pio de Santa Terezinha do Tocantins.
RELATOR: Deputado JORGE FREDERICO

Por meio do Ofício nº 114/2021, o Prefeito do Município de 
Santa Terezinha do Tocantins solicita desta Assembleia Legisla-
tiva prorrogação da vigência do Decreto Legislativo nº 279, de 
23 de fevereiro de 2021, no período de 1º de julho até 27 de de-
zembro de 2021, que reconhece o Estado de Calamidade Pública 
para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Na justificativa o Prefeito solicitou a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, no anseio da continuidade do enfrenta-
mento da Covid-19 no Município de Santa Terezinha do To-
cantins, a prorrogação do Decreto Legislativo.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo do Prefeito, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Após análise detida dos autos, verifica-se que o gestor mu-
nicipal apresentou Plano de Contingenciamento para o Enfren-
tamento da Crise do Coronavírus (Covid-19) 2021, o Plano de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 e o Relatório 
Situacional da Covid-19, bem como as ações adotadas para mi-
nimizar o impacto da pandemia.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 279, de 23 de fevereiro de 2021, no perí-
odo de 1º de julho até 27 de dezembro de 2021, que reconhece, 
para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade no Município de 
Santa Terezinha do Tocantins, na forma de Projeto de Decreto 
Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2021.

Deputado JORGE FREDERICO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 135/2022

Prorroga o prazo do Decreto nº 279, de 23 de fevereiro de 
2021, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado 
de Calamidade Pública no Município de Santa Terezinha do 
Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 27 de dezembro de 2021, o prazo 
do Decreto Legislativo nº 279, de 23 de fevereiro de 2021, que 
reconhece, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no 
Município de Santa Terezinha do Tocantins, notadamente para 
as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e da limitação de em-
penho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 
2021.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2021.

Deputado JORGE FREDERICO
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 175/2022
AUTOR: Prefeito do Município de São Miguel do Tocantins 
ASSUNTO: Declara Estado de Calamidade Pública no muni-
cípio de São Miguel do Tocantins/TO, pelo alto índice pluvio-
métrico e elevado volume de água do Rio Tocantins, córregos, 
riachos, lagos e vasão das usinas hidrelétricas, e dá outras pro-
vidências.
RELATOR: Deputado RICARDO AYRES

Por meio do Ofício nº 05/2022, o Prefeito do Município São 
Miguel do Tocantins, solicita desta Assembleia Legislativa o re-
conhecimento do Estado de Calamidade Pública para os fins do 
artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, determinado pelo 
Decreto Municipal nº 175/2022.
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Na justificativa o Prefeito requer o reconhecimento dos da-
nos e prejuízos decorrentes do evento adverso, causado pelo 
alto nível das águas do rio Tocantins implicaram no comprome-
timento da capacidade de resposta econômica e administrativa 
do poder público municipal, o que implica na necessidade de 
auxílio financeiro complementar por parte do Governo Estadual 
para as ações de respostas.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o objeti-
vo do Prefeito é garantir ao Município as condições excepcionais 
previstas no artigo 65 da LRF, que em síntese consistiriam em:

1.suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2.suspensão do prazo para a recondução da dívida consoli-
dada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3.dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

No tocante ao pedido de reconhecimento de estado de cala-
midade, deve-se observar a Lei Federal 12.608, de 10 de abril 
de 2012, que disciplina sobre o Sistema de Proteção e Defesa 
Civil, e estabelece que compete à União estabelecer critérios e 
condições para a declaração e o reconhecimento de situações de 
emergência Estado de Calamidade Pública (art. 6º, X).

Regulamentando a referida Lei, foi editada a Instrução Nor-
mativa nº 2, de 20 de dezembro de 2016, do atual Ministério 
do Desenvolvimento Regional, que estabelece procedimentos e 
critérios para a decretação de situação de emergência ou Estado 
de Calamidade Pública pelos Municípios, Estados e pelo Dis-
trito Federal, e para o reconhecimento federal das situações de 
anormalidade decretadas pelos entes federativos.

Assim, tendo em vista a existência de uma situação de cala-
midade, em decorrência dos prejuízos causados pelas chuvas o 
pedido do Chefe do Executivo Municipal deverá estar acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Decreto de situação de emergência ou estado de calamida-
de pública do ente federado solicitante;

b) Parecer do órgão de proteção e defesa civil do ente solicitante;

Após análise detida dos autos, verifica-se o gestor municipal 
apresentou o Oficio, Decreto de Calamidade pública e Relatório 
da Defesa Civil

Por todo o exposto, é imprescindível o reconhecimento, pela 
Assembleia Legislativa, do Estado de Calamidade Pública no 
Município de São Miguel do Tocantins, e manifesto parecer pela 
constitucionalidade, juridicidade na forma de Projeto de Decreto 
Legislativo em anexo.

É o PARECER.

Sala das Comissões, em 25 de janeiro de 2022.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 136/2022

Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Ca-
lamidade Pública no Município de São Miguel do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de 
Calamidade Pública, até 6 de abril de 2022, nos termos da solici-
tação do Prefeito do Munícipio de São Miguel do Tocantins, em 
decorrência da intempérie natural causada pelas fortes chuvas.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o Estado de Calamidade Pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 7 de janeiro de 2022.

Sala das Comissões, em 25 de janeiro de 2022.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PARECER
REFERÊNCIA: Decreto Municipal nº 63, de 9 de abril de 
2020.
AUTOR: Prefeito do Município de Sucupira
ASSUNTO: Solicita a prorrogação do reconhecimento, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Muni-
cípio de Sucupira
RELATOR: Deputado CLEITON CARDOSO

Por meio do Ofício nº 090/2020, o Prefeito do Município de 
Sucupira solicita desta Assembleia Legislativa a prorrogação da 
vigência do Decreto Legislativo nº 227 de 12 de maio de 2020, 
até 31 de dezembro de 2020, que reconhece o Estado de Cala-
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midade Pública para os fins do artigo 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF.

Na justificativa o Prefeito solicitou a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, no anseio da continuidade do enfrenta-
mento da Covid-19 no Município de Sucupira, a prorrogação 
do Decreto Legislativo.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o obje-
tivo do Prefeito, com a prorrogação, é garantir ao Município as 
condições excepcionais previstas no artigo 65 da LRF, que em 
síntese consistiriam em:

1. suspensão do prazo para eliminação de despesa total com 
pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação;

2. suspensão do prazo para a recondução da dívida conso-
lidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da limita-
ção de empenho no caso de a receita realizada ao final de um 
bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais da lei orçamentária.

Diante do exposto, e estando de acordo com a ordem cons-
titucional e legal, VOTO pela PRORROGAÇÃO do prazo do 
Decreto Legislativo nº 227, de 12 de maio de 2020, até 31 de 
dezembro de 2020, que reconhece, para fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
Estado de Calamidade no Município de Sucupira, na forma de 
Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

É o Parecer.

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2021.

 Deputado CLEITON CARDOSO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 137/2021

Prorroga o prazo do Decreto nº 227, de 12 de maio de 2020, 
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Sucupira

 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020, o prazo 
do Decreto Legislativo nº 227, de 12 de maio de 2020, que reco-
nhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública 
no Município de Sucupira.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 24 de setembro 
de 2020.

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2021.

Deputado CLEITON CARDOSO
Relator

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 181/2022
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Leonardo Sette Cintra para o cargo em 
comissão de Assessor Especial Parlamentar, no Gabinete 
da Liderança do Bloco PSDB/PTC/PP, retroativamente ao 
dia 1º de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 260/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Keila Lopes da Silva para o cargo em co-
missão de Assessor de Gestão de Lideranças, no Gabinete 
da Liderança do Bloco PSDB/PTC/PP, retroativamente ao 
dia 1º de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 264/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maycon Douglas Fernandes Dourado 
para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar – 
SP13, no Gabinete da Deputada Amália Santana, a partir 
de 24 de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 265/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
004/2022, publicado no Diário da Assembleia nº 3271, de 5 
de janeiro de 2022, na parte em que nomeou Adriana Me-
drado Frazão.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 266/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
005/2022, publicado no Diário da Assembleia nº 3271, de 
5 de janeiro de 2022, na parte em que nomeou Lhayanna 
Fernandes Corado do Carmo.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 267/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
058/2022, publicado no Diário da Assembleia nº 3272, de 
6 de janeiro de 2022, na parte em que nomeou Eni Rosa 
Wieczorek.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 268/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
060/2022, publicado no Diário da Assembleia nº 3272, de 
6 de janeiro de 2022, na parte em que nomeou os servidores 
Rubens Silva Frantz e Saron Elvio Costa Silveira.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 269/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Cilma Messias Dias para o cargo em co-
missão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabinete do 
Deputado Issam Saado, retroativamente ao dia 21 de janeiro 
de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 270/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marcos Daniel de Campos para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabi-
nete do Deputado Olyntho Neto, retroativamente ao dia 21 
de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 271/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Issam Sa-
ado, retroativamente ao dia 24 de janeiro de 2022:

– Janaina Paiva Araújo Cortez - SP13;

– Rosilma Pereira da Silva - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 272/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Larissa Pereira Maia Canalli para o 
cargo em comissão de Assessor Membro de Secretário, no 
Gabinete da 1ª Secretaria, retroativamente ao dia 1º de janei-
ro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 273/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
216/2022, publicado no Diário da Assembleia nº 3280, de 
18 de janeiro de 2022, na parte em que nomeou Joeferson 
Silva Silva.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 274/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Pedro Geraldo Cunha de Aguiar do 
cargo em comissão de Diretor Orçamentário e Financeiro 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroati-
vamente ao dia 1º de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 275/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Waldir Demétrios da Costa Júnior 
do cargo em comissão de Diretor de Contabilidade da As-
sembleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroativamen-
te ao dia 1º de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 276/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Waldir Demétrios da Costa Júnior para 
o cargo em comissão de Diretor de Área Contábil e Gestão 
Fiscal da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
retroativamente ao dia 1º de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 277/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Pedro Geraldo Cunha de Aguiar para o 
cargo em comissão de Diretor de Contabilidade da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroativamente ao 
dia 1º de janeiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 37/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Homero Barreto Júnior, ma-
trícula 13754, Diretor da Escola do Legislativo, encontra-se 
afastado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Edna Cristina Paiva Ja-
cinto Rezende, matrícula 12359, para responder pelo referi-
do cargo no período de 02/01/2022 a 31/01/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 38/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que a servidora Lucilene Montelo Mara-
nhão Monteiro, matrícula 325, Diretora de Área Legislativa, 
encontra-se afastada por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Meire Marques de Lima, 
matrícula 303, para responder pelo referido cargo no período 
de 22/02/2022 a 08/03/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

ERRATA – 25/01/2022
Dispõe sobre correção no texto dos decretos abaixo:

1. No Decreto Administrativo nº 228/2022, publicado no 
Diário da Assembleia nº 3280, de 18 de janeiro de 2022, 

Onde se lê: 

Art. 1º NOMEAR Raiane Ceciliano de Carvalho para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, a partir de 18 de ja-
neiro de 2022.

Leia-se:

Art. 1º NOMEAR Raiane Ceciliano de Carvalho para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, retroativamente a 1º 
de janeiro de 2022.

2. No Decreto Administrativo nº 238/2022, publicado no 
Diário da Assembleia nº 3281, de 19 de janeiro de 2022, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...) 

Diretor de Área Contábil e Gestão Fiscal da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins,

Leia-se:

Art. 1º (...)

Diretor Orçamentário e Financeiro da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Tocantins,

Palmas/TO., 25 de janeiro de 2022

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral
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